
[ryWr
. PODER LEGISLATIVO

CI\MARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Cámâri untctp.t d. Atvoí.d.

e,n .un -!Q u,,",
/b^í/ ..ri^áÚ,

63

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

yrs NTRATA çAA o de co

CONTRATANTE
Câmara MunicípalãeAlvorada do Oeste/RO

OBJETO
Contratação de empresa para Confecção de uniformes.

VALORTOTAL DA CONTRATA o
R$ I 1.337,26(onze mit
dois centavos;

, trezentos e trinta e sete reais e quarenta e

DIA: 2610312025 às 09h
Ate dia: 0710412025 às 09h

PERíODO DE PROPOSIAS

HORARIO FASE DE LAAICES
DlA. 0710412025 às 09h
Até às 1 1:00 h

CRITERIO DE JULGAM ENTO :
Menor preço por item

PREFERÊN ME/EPP/EoctA UIPA DRA 'A

Câmara Municipat dê ÀtvoÍad6 do O€st6 /RO
AV Sào Pâub 4369, Aáno rés lodêres
Tor€íono 69 - 3.12- 31 ô,ó o! 9A4084565
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PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔN IA

TERMO DE CONTRATAÇÂO DIRETA NO 05/2025

DISPENSA ELETRÔNICA NO 05'2025
(PROCESSO AOMtNtSTRATtVO N..049/2025)

A Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO , CNPJ 15.845.357/0001-48 por meioda comissâo de contrataçáo, realizará Dis pensa Eletrônica, com participaçáo exclusivaMEiEPP/MEl, fica estabelecido a preferência de contratação de empresas localizadas noMuniclpio de Alvorada do Oeste/RO, critério de Jutg amento (menor prego), na hipótese do art.
75" inciso ll, nos termos da Lêi .14.13

10 de e 202 , da lnstrucão Normative
Seoes/ME n" 67. de 2021 , Decreto Estadual 28.87 4t2024, Decreto Municipa t 1 1 12024, OecÍetomunicipal 14612024 e ResoluÉo 163/2024 da CMAO e Lei 87 812017 e demais normas
aplicáveis

Data da sessão: O O4I2OZ5
Horário da Fasê dê Lances: 09:00 às í1:00
Link: www.licitanet.com
C tério de Julgamento: menor preço

'r. oBJETO DA CONTRATAçÃO Ornera

o o-bjeto do presente procedimento-é a escolha da proposta mais vantajosa para confecção de
Uniformes, para atender a Câmera Municipal de Alvorada do Oeste/RO.

1.1. conforme condiçÕes, quantidades e exigências estaberecidas neste Aviso de
ContrataÉo Direta e seus anexos.

1 .2. o critério de jurgamento adotad o seÍá o menor preco, observadas as exigências contidas
neste Aviso de contrataçáo Direta e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participaÇáo na presente dlspensa elet
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatlzada integ

2.1.1.O procedimento será divulgado no endeíeço www.cemaradealvoreda. ro.org. br e
no Portal Nacional de ContratacÕes públicas - pNCp, e encaminhado
automaticamente aos fornecedorês registrados no sistema de Registro cadestrar
UniÍicedo - Sicaf, por mensagem eletrônicâ, na correspondente linha de
Íornecimento que pretende atender.

2.1.2 0 fornecedor é o responsáver por quarquer transaÇão efetuada diretamente ou por
seu representante no sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor
do sistema ou ao órgão entidede promotor do procedimênto a responsabiridade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros
não autorizados.

2.2. Para os itens â participação é exclusva a microempresas e empÍesas de pequeno po/{e, nos
temos do ad. 49, inciso lV, dc o ad. 48, inciso l, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro
de 2@6.
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2 2 1 'A obtenção do beneficio a que se reÍere o item anteiorfrca rimitada às microempresas e ásempresas de pequono porte que, no ano-catendáÍio de rcalizaçào do pmcedimento, ainda
não tenham cerebrado contratos com a Administraçéo púbrica cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

2.2.2.5erá concedido tratamento favorecido para as microempre§as e emprê§as de
pequeno pone, para as sociedades cooperativas mencionadas no aftigo 16 da Lei
no 14.133, de 2021, para o microempreendedor individuat _ MEl, nos limites
previstos da Lei complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o g.538, de 2015.

2.3. Não poderão participar desta dispênsa de licitação os fornecedores:
2.3.1 .que nâo atendam às condiçôes deste Aviso de ContrataÉo Direta ê seu(s)

anexo(s);

2.3 2.estrangeiros que não tenham representação regar no Brasir com poderes
expressos pãra rêceber citaÇáo e Íesponder administrativa ou judicialmente;

2.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedaçÕes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fÍsica
ou jurídica, quando a contrataÉo versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
pÍojeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de meis de S%
(cinco por cento) do capital com direilo a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contrataçáo versa[ sobre obra, serviÇos ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrateÇáo,
impossibiritada de contratar em decorrência de sanÇão que rhe foi imposia;

d) aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabarhista ou civir com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe funÇão na dispensa de licitaçáo ou
etue na fiscalizaçáo ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro graui

e) emprêsas controradoras, controradas ou corigadas, nos termos da Lei no
6.404. de .15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa físice ou jurídicâ que, nos S (cinco) anos anteriores à divulgagão do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com lrânsilo em lutgàOo, por
exploração de tÍabalho infantil, por submissão de trabalhadores a ãondições
análogas às de escravo ou por contrataÉo de adolescêntes nos casos
vedados pela legislaçâo trabalhista.
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2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2 3 4 0 disposto na arínee "c'epricã-se também ao fornecedor que atue em substituiçáo
a outra pessoa, fÍsica ou juridica, com o intuito de buíar a efetividade Oa sançao aela apliceda, inclusive a sua controladoÍa, controlada ou coligeda, desde que
dêvidamente comprovado o irícito ou a utirizaÉo fraudurenta da personaridade
jurÍdica do Íornecedor.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispense eletrônica ou da
execuÇão do contrâto agente público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situaÇÕes que possam conÍigurar conflito de interesses no exercício ou apóso exercÍcio do cargo ou emprego, nos termos da legislaÇão que disciplina a matéria,
conforme § 1o do art. 9o a Lei n.o 1 4.133. de 2021

3. INGRESSO NA OISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
31 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eretrônica ocorrerá com o
cedastramento de sue proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divurgaçáo do Aviso de contíataÇáo Direta,
encaminhará, excrusivamente por meio do sistema de Dispensa Eretrônicã, 

" 
propost" 

"o,a descriçâo do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o
desconto, até a data e o ho[ário estabelecidos para abêrtura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especiel o preço ou
o desconto ofertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários. trabarhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execuÉo do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conrer decraraÇâo de que compÍeende a integraridade dos
custos para atendimento dos direitos trabarhistas assegurados na constituiÉo
Federar, nas reis trabarhistas, nas normas infreregeis, nas convençÕes corêtivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

3 4.2.Os preços ofertados, tanlo na proposta iniciar, quanto na êtapa de rences, seráo
de excrusiva responsabiridade do fornecedor, nâo rhe assistindo o direito de preitear
qualquer alteraÉo, sob alegação de erro, omissão ou quâlque[ outro pretexto.

3 5' Se o regime tributário da empresa impricar o rêcorhimento dê tributos empercentuais variávei§, a cotaÇâo adequada será aquera correspondente à média dos
efetivos recolhimentos de empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, nopagamento serão retidos na fonte os percentuais estaberecidos pera regisraçâo vigente.
3'7 A apresentaÇão das propostas imprica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiÇÕes neras contidas, em conformidade 

"o. o qrL dispÕe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
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como de fornecer os materiais, equipamentos necessários, em quantidades e qualidadesad:qua9as à perfeita execuÉo contratual, promovendo, quando rêquerido, suasubstituiÉo.

3 8 0 prazo de veridade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentaçâo.

3.9. No cadastramento da proposta iniciar, o fornecedor deverá, tâmbém, assinarar
T€rmo de AceiteÉo, em cempo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

3.9.1 .que inexistem fatos impeditivos para sua hebiritaÉo no cename, ciente da
obrigatoriedade de deÕlaraÍ ocorrências posteriores:

3 9 2.que está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no Aviso de contrataÉo
Direta e seus anexos;

3.9.3.que se Íêsponsabiriza peras transações que forem êfetuedas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.9.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da previdência Social, de que trata o a 93 da i no 8.21 3/91

3.9.5.que náo emprega menor de 1g anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 1 4 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do a 7" da stitu

3.10 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequêno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no a 3'da Com t3r

4, FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estaberecidos neste Aviso de contrataÉo Direta, a sessão
púbrica será automaticamente aberta pero sistema para o envio de rances púbricos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encenado no horário
de Ínalizaçáo de lances também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa compêtitiva, os fornecedores devêrão encaminhar rances
excrusivamente por meio de sistema eretrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
4.2. 1 . O lance deverá ser ofertad o gelo valor unitário do item.

4 3 0 fornecedor somente poderá oferecer varor inferior ou percêntuar de desconto superior
ao último lence por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4 3.1 .o fornecedor poderá oferecer rances sucessivos iguais ou superiores ao rance que
este,ia vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele oÍertado e
registrado pero sistema, sendo tais rances definidos como 'rances intermediários,
para os Íins deste Aviso de ContrataÉo Direta.

2006 , estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabel ecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos 10 ao 30 do art. 40. da Lei n.o 1 4.133. dê 2021
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Caso o fornecedor náo epresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
Durante o procedimento, os fornêcedores serâo informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedâda a identificação do fornecedor. lmediatamente após o
término do prazo estabelecido para a fase de rances, haverá o seu encerramento, como ordenamento e divulgaçâo dos lances, pelo sislema, em ordem crescente de
classificaÉo.
4.6.1.o encerramenro da fase de rances ocorrerá de forma automátice pontuarmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogaçáo e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5 1 Encerrada a Íase de rances, quando a proposta do primeiro corocado permanecer acima
do preço máximo ou abaixo do desconto deÍinido para a contrataÉo, o pregoeiro poderá
negociar condiÇões mais vantajosas.
5.1.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o menor preÇo ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor
pÍoposta compativel em relação ao estipulado pela Administraçâo.

5.1.2.A negociaÉo poderá ser feita com os demais Íornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordêm de classificaçáo, quando
o primeiro colocado, mesmo após a negociaÉo, for desclassificâdo em razáo de
sua proposta pêrmanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido
pera a contrataçáo.

5.2. Em qualquer caso, conclulda a negociaÉo, se houver, o resultado será divulgado a
todos e registrado na ate do procedimento da dispensa eretrônica, devendo eita ser
enexada aos autos do processo de contrataÇâo.

5.3. Constatada a compatibiridade entre o varor da proposta e o estipurado para a
contrataÉo, será soricitado ao fo[necedor o envio da proposta adequada ao úrtimo rance
ofertado ou ao velor negociado, se for o ceso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários.
5.3.1.A1én da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá

encaminhar planilha com indicação de ôustos unitáios e formação dê preços,
conforme modelo anexo, com os valores adequados â proposta vencedora.

5.4. Encenada a etapa de negociaÉo, se houver, o pregoeiro verificará se o Íornecedor
provisoriamente crassificado em primeiro rugar atende às condiçÕes de participaÉo no
certame, conforme previsto no art. r4 da Lei no 14133no21, regisreÇão correrata e nos
itens 2.3 e seguintês deste Aviso, especialmente quanto à existência de sançáo que
impêça a participação no processo de contÍataçâo direta ou a futura contiatação,
mediante a consulta eos seguintes cedastros:
5.4.1 .StCAF;

4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em reraçáo aos rances Intermediários quento em reraçâo ao que cobrir
a melhor oferta é de 0,01 (um)centavo.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que Íor recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5
4.6
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S42 Cedastro Nacionar de Empresas rnidôneas e susp€nsas - cErs, mantido peraControladoria-Geral da União
(https://www. portaltransparencia. gov. br/sanÇôes/ceis); e

5 4 3.Cadestro Nacioner de Empresas punidas - cNEp, mantido pera controradoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.bdsancoeycnep).

5 5 A consurta aos câdastros será rearizada em nome da-empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo .12 da Lei n. g.429,
de '1992.

5 6 Caso conste na consurta de situação do fornecedor a existência de ocorrências
rmpeditivas rndiretas, o órgâo dirigenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Reratório de ocorrências rmpeditivas rndiretas. (rN no 3/201g,
art. 29, caput)
5.6.1.A tentativa de burra será verificade por meio dos vÍncuros societários, rinhas de

fornecimento similarês, dentre outros. (lN n" 3/201g, art. 29, s1).
5.6.2.0 fornecedor será convocado para maniÍestaÉo previamente a uma eventuar

desclassificação. (tN no 3/20i8, art.29, s2").
5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabiritado, por ferta

de condição de participaçáo.
5 T Verificadas es condiÇÕes de participação, o gestor examinará a proposta crassificada emprimeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidede do prêço em rêlaÇáo

ao máximo estipulado para contrataÇão neste Aviso de ContrataÉo Direta e em séus
anexos.

5.8. Sêrá desclessificada a proposta vencedora que:
5.8.1.contiver vÍcios insanáveis;
5.8.2.nâo obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
5.8.3.apresentar preÇos inexequÍveis ou que permanecerem acima do preço máximo

definido para a contretação;
5.8.4.não tiver sua exequibiridade demonstrada, quando exigido pera Administração;
5.8.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste eviso ou sêus

anexos, desde que insanável.
5 9 ouando o Íornecedor nâo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequÍvel a proposta
de preços ou menor lance que:
5.9.1.for insuÍiciente para a cobertura dos custos da contrataçâo, apresênte preços

globar ou unitários simbóricos, irrisórios ou de varor zero, incompatÍveis com os
preÇos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encergos,
ainda que o ato convocatório da dispensa nâo tenha estaberecido rimites minimos,
exceto quando se referirem a materiais e instelaÇÕes de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a pa[cela ou à totalidade da remuneiação.

5 9 2 aprêsentar um ou mais varores da pranirha de custo que sejam inferioÍes àqueres
Íixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenÇões coletavas

5.10. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de escrarecimentos comprementares, poderáo ser efetuadas dirigências,
paÍa que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
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6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por

5.11. Erros no pÍeenchimenlo da planilha náo constituem motivo para adescrassificaÇáo da proposta. A pranilha poderá ser ajustada pero fornecedo[, no prazoindicâdo pelo sastema, desde que não ha.ia maioÍagãodo preço
5.11.1. o ajuste de que trata este dispositivo se rimita a sanar erros ou farhas que nâoalterem e substância das propostas;
5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correÉo aindicação de recorhimento de impostos ê contribuiÇôes na forme do simpres

Nacional, quando não cabivel esse regime.512 Para fins de anárise da proposta quánto ao cumprimento das especifrcaçôes doobjeto, poderá ser corhida a manifestaÇão escrita do seto[ requisitante do serviço ou daárea especializada no objeto.
5 13 se a proposta ou rance vencedor for descrassificado, será examinada a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificeçáo.5.14. Havendo necessidade, a sessáo será suspensa, informando-se no.chat, a nova
data e horário para a sua conttnuidade.

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitaÇâo da proposta, será iniciada a fase de
habilitaÇão, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitaÇáo, nos termos dos arts. 62 a 70da Lei no,14.133, de 202í, constam do Termo de Referência e serão solicitados dofornecedor mais bem classiÍicado na fase de lances.
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do fornecedor atualizar previamente as comprovaçÕês constantes do

ele abrangidos
6.2.í.É dever

SICAF para que estejam vigentes na data da aberture da sessâo pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva docume ntação atualizada

6.2.2.O descumprimento do subitem acima implicará a ina bilitaÇão do fornecedor, exceto
se a consulta aos sitios eletrônicos oficiais emisso res de certidÕes lograr êxito em
encontrar a(s) certidáo(óes) vátida(s)

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis
à confirmaçáo dos já apresentados para a habili tação, ou de documentos não constantes
do SICAF, o fornecedor será convocado a encâminhá-los, em formato digital, por meiodo sistema, no prazo de O2(duas) horas, sob pena de inabilitaçáo. (ert. 19. § 3.. da tN

es/M n" 67 2
6.4

6.5

6.6

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentaçâo dos documentos originais não-digiiais quando houver dúvida emrelação à integridade do documento digital.
Não seráo aceitos documentos de habiritaÇão com indicação de cNpJ/cpF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
Se o Íornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ese o fornecedor for a firiar, todos os documentos deverâo estar em nome da Íiriar, exceropaÍa atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, Íorem emitidos somente em nome da matriz.
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7

6 7 Serâo aceitos registros de cNpJ de fornecedor matriz e firiar com diferenças de númêrosde documentos pertinentes ao CNO e ao CRF/FGTS, quando for comprovada acentralização do recolhimento dessas contrlbuiçÕes.
6 S Havendo necessidade de anarisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessâoserá suspensa. sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6 9 Será inabiritado o fornecedor que não comprovar sua haúititaçao, seja por não apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste Aviso de ContrataÉo Direta.
6 9 1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habiritaÉo, o órgáoou entidade examinará a proposta subsequeÀte, e assim sucessivamente, naordem de classiÍicação, até a apuração de uma proposta que atenda às

especificaçÕes do objeto e as condições de habilitagão6l0 constatado o atendimento às eiigências oe nluititaçao, o fornecedor seráhabilitado.

CONTRATAçÃO

7-.1 Após a homologaÉo e adjudicaÉo, caso se conclua pela contrataÉo, seráfirmado Termo de Contrato ou emitido instrumênto equivalente.

7 2 0 adjudicatário terá o prazo de o3rÍrés/ dias úÍêrs, contâdos a partir da data desua convocação, para assrnar o Termo de contrato oal aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso fNoÍa de Empenho/Cafta ContratoÃlorizaÇãor, sob pena de deceir odireito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contrataçâo
Direta.

7.2.1 .Alternativamente à convocação para comparecer perente o órgão ou entidade para
a assinâtura do Termo de Contrato, a AdministreÇão poderá encaminhá-lo para
essinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibirizaÉo de acesso à sistema dê processo eretrônico para esse fim ou outro
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de O3(tres) dias, acontar da data de seu recebimento ou da disponibilizaÉo do acesso ao sistema
de processo eletrônico.

7.2.2.O Wezo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogedo, por igual perÍodo, por
soliciteÉo justiíceda do adjudicatário ê aceita pela Administraçãó.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida aofornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

ALVORADA DO OESTE - RONDONIA

o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
Lei no 14.133. de 202

7.3.1. refeida Nota está substituindo
estabelêcida as disposiÇões da 1

7 .3.2.a contratada se vincula à sua proposta e âs previsÕes contidas no Aviso de
Contrataçõo Direta ê seLrs anexos,.

7.3.3.a contratada reconhece guê as hripóreses dê rescisáo sâo aguelas prêyrstas nosaltioos 137 e 138 da Lei no 14.133. dê 2021 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artioos 137 a 13g da mesma Lei.

7.4 o prazo de vigência de contratação é o estaberecido no Termo de Rêferência
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7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida acomprovaÉo das condições de habiritaçâo e contrataÉo consignadas neste avis-o, que
deverâo ser mantidas pelo fornecedor durante a vigênciá do contrato.

|NFRAçóES E SANÇóES ADMTNTSTRATTVAS

81 Comete infÍaçâo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. .Í55 da Lei no 14.133, de 2021, qr"i.."j"r,

8.1 .1 .dar cause à inexecução parcial do contrato;

8.1.2.dar ceusa à inêxecuÇâo parciar do contrato quê cause grave dano à Adminisúeção,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesie coletivo;

8.1 .3.dar causa à inexecuÉo total do contrato;

8.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5.nâo manteÍ a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6.náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a
contrateção, quando convocado dentÍo do prazo de validade de sua proposta;

8 1'7. ensejar o retardamento da execuÇão ou de entrega do objeto da contratação direta
sem motivo justificado;

8.l.8.apresentar declaraÇáo ou documêntaÇão falsa êxigida pâra o certâme ou prester
declaraçáo falsa durante e dispensa eletrônica ou a execuçáo do contrato;

8.1 .9 fraudar a dispensa eretrônica ou praticar ato fraudurento na execução do Õontrato;
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a decla[açáo falsa
quanto às condiçôes de participaÇão, quanto ao enquadramento como
ME/Epp ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos deste certeme.

ALVORADA DO OESTE - RONDôNla

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no oda no 12 dê 1" de2

b) Multa de t5% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraçÕes dos subitens
8.1 .1 a 8.1.12i

c)

*

w
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lmpedimento de ricitar e contratar no âmbito da Administraçâo púbrica direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançâo, pelo prazo máximo de 3

82 0 fornecêdor quê cometer querquer das infrações discriminedas nos subitens
anteriores ficaÉ sujeito, sem prejuízo da responsabiridaàe civir e criminar, às seguintes
sanções:

a) Advertência pera farta do subitem g.1 .1 deste Aviso de contratação Direta, quando
não se justificar a imposiÇâo de penalidade mais grave;
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d)

8.8.
o contradi
caPut e
impedime

8.9.

810.

8.11.

8.'t2.

8.13.

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.j.7 deste Aviso de ContrataÉo
Direta, quando não se justificar a imposiçâo de penatiOaOe mãà grave;
Declaragáo de inidonêidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de ricitar ou contratar no âmbito da Administração púbrica direta; indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,nos casos dos subitens 9.1 .g a 8.1. 12, bem como nos demais casos que justifiquem
a imposição da penalidade mais grave;

PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
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A aplicaÇâo das sanÇÕes realizar-se_á em processo administrativo que assegure
tório e a ampla defesa ao Contratado, obse rvando-se o procedimento previsto noparágrafos do rt. da no 13 para as penalidades dento de licitar e contratar e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar

Na eplicaÉo das sanÇÕes seráo considerados (art. 156. §ío)
a natureze e ã gravidade de infraÇáo cometidai

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantês ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

8.3.. . A apricaçáo das sançÕes previstas neste Aviso de contrataÉo Direta nâo exclui,em hip-ótese arguma, a obrigação de reparaÉo integrardo dano causado à contratante (art.156. §9o)

S 4 Todas as sançÕes previstas neste Aviso poderáo ser apricadas cumurativamente
com a multa íart. 156. §7o).

9 
5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defese do interessado no prazo de15 (quinze) dias útêis, contado da data de sua intimaÇáo (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabiveis forem superiores ao valor dopagamento eventualmente devido pelo Contretante ao Contratado, além da perda dessevalor' a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobreda judiciarmente (art.156, §8o).

8.7. Previamênte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá serrecorhida administrativamente no prazo máximo de 3o@nia) dias, a conrar da deta dorecebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.14. a imprantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e olientaçÕes dos órgãos dê controle.

8.15 os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14..r33. de 202.r, ouem outras leis de ricitaÇões e contratos da AdministraÉo eJoti", qu" GãG.-."j".tipificados como atos resivos nâ Lei no'12.g46. de 10 de a;o;to;ê 20Í3, serâo epurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o [ito procedimentar e autoridadecompetentê definidos na referida Lêi (ert. 159).

8.].6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para faciritar, encobrii ou oissimurãr a prática dos atos irÍcitos
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previstos neste contrato ou para provo*lr confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos osefeitos das sanções epricadas à pessoa jurídicâ serão estendidos aos sêus administradorese sócios com poderes de 
.administraçâo, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa domesmo ramo com relaÇão de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contraúdo,observados, em todos os c1:os, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade deanálise jurídice prévia (art. .l60)

817' o contratante d€verá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da datade apricaÉo da sanÇáo, informar e manter atuarizados os dados rerativos às sançoes por
ele apricadas, para fins de pubricidade no cadestro Necionar de Empresâs rnidônees esuspensas (ceis) e no cadastro Nacionar de Empresas punidas (cnep), rnstituioos noâmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.18. As sangôes de impedimento de licitar e contratar e decraraÉo de inidoneidadepara ricitar ou contratar são passÍveis de reabiritaÇâo na formâ oo art. tôs oa r_ei n" ta.tgã.de 2021.

8.19. As sanÇÕes por atos praticados no decorrer da contrataÉo estão previstas nosanexos a este Aviso.

9. OAS DtSPOStçoES GERATS

91 No ceso de todos os fornêcedores resrarem descrassificados ou inabiritados(procedimento fracassado), a Administreção poderá:

9.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2.valer-se, para a contrataÉo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviude base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores prêços, sempreque posslvel, e desde que atendidas âs condições de habilitaçâo exigàas.
9.1.2.2 No caso do subitem anterior, a contrataÇão será operacionalizada fora desteprocedimento.

9.1.3.fixar pÍazo parc que possa haver adequação das propostas ou da documentaçáo
de habilitaçâo, conforme o caso.

9 2 As providências dos subitens g.1.1 e g.1.2 também poderáo ser utirizadas senão houver o comparecimento de quaisquêr fornecedores interêssados (procedimento
deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realizaÉo de ato de qualqueÍ natureza pêlosfornecedores, cujo prazo nâo conste deste Aviso áe contratação Direta, deverá ser atendidoo prezo indicado pelo agente competente da Administraçao na respectiva notificação.
9.4. Caberá ao Íornecedor acompanhar as operaÇÕes, ficando responsável pelo ônusdecorrente da perda do negócio diante da inouservanciá oe quaisquer mensagens emitidaspela AdministraÇão ou de sua desconexáo.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeÇaa rearizaçáo do certame na data marcada, a sessãoseá automaticamente transferida parao primeiro die útil subsequente, no mesmo horário anteriormente êstebelecido, desde quenão haje comunicaÉo em contrário.
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9 6 0s horários estabêreci'tos na divurgaçâo deste procedimento e durante o enviodê rances observarâo o horário de Brasíria-DF,-in;rusrre pai, contage, de tempo e registrono Sistema e na documentaçáo relativa ao procedimento.

97 No jurgamento das propostas e da habiritaÉo, e Administração poderá sanarerros ou farhas que não erterem a substância das propostas, dos documentos e sua varidadejurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
'ei-ata 

e ecessíver a todos,atribuindo-thes vatidade e eficácia pare fins de hab-ilitaçâo e ilassificação.

9 9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serâo sempreinterpreladas em favor da ampliaÇâo da disputa entre os interessados, desde que náocomprometem o interesse da Administração, o princÍpio da isonomia, a nnaliaaOe e asegurança da contrataçáo.

9.9. Os fornecedores assumem_ todos os custos de preparação e apresentaçáo desuas propostas e a Administração não será, em nenhum ceso, responsável por essescustos, independentemente da conduÉo ou do resultado do processo de contrataÇão.

?'o Em ceso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de contrataÉo Direta ede seus anexos ou demeis peças que compôem o prccesso, prevarecerá as deste Aviso.
9.11. Da sessão pública será divulgâda Ata no sistema eletrônico.
9l2 rntegram este Aviso de contrataÉo Direta, para todos os fins e efeitos, osseguintes anexos:

9.'t2.1.ANExo I _ TERMo DE REFERÊNcA

9.12.2.ANEXO IIMODELO DE PROPOSTA

9.12.3.ANExo t MoDELo DE DECLARAÇÃo ouE NÃo EMPREGA MENoR
9.13, ANExo IV MoDELo DE DECLÂRAÇÀo DE MICR0 EMPRESÂ oU EPP

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

Alvorada do Oeste/RO, 26 de Março de 2025

Diego Uesllei de Souza
Prêsidente CMAO
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